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1. ÂMBITO E DURAÇÃO

1.1 – O Passatempo “Acabadinha de tirar” é uma ação promovida pela Super Bock 
Bebidas S.A. (doravante designada apenas como Super Bock) através da sua 
marca Super Bock e que tem como tem como objetivo promover o regresso dos 
consumidores, em segurança, aos cafés, bares e restaurantes para experienciar o 
verdadeiro prazer de uma cerveja à pressão acabadinha de tirar. A mecânica de 
ativação digital, irá premiar os participantes com a oferta de uma cerveja de pressão 
Super Bock num ponto de venda aderente.;

1.2 – O passatempo destina-se a todos os indivíduos, maiores de 18, residentes em 
Portugal Continental e Ilhas, que participem ativamente no passatempo que se 
realiza na página de Facebook (Messenger) @ SuperBock

1.3 – O passatempo decorrerá entre as 00h00 do dia 19 de abril de 2021 e as 23h59 
do dia 31 de maio de 2021 (hora de Portugal Continental).

1.4 – Não poderão participar no passatempo colaboradores do Super Bock Group e/
ou agências envolvidas na criação do projeto, ou seus familiares diretos.

1.5 – Este passatempo irá oferecer os prémios mencionados no ponto 3 deste 
regulamento.

 

2. PARTICIPAÇÃO

2.1 – Para efetuar a sua participação, os utilizadores têm de:

2.1.1 – Aceder ao Facebook (Messenger) da Super Bock;



2.1.2 – Escolher o estabelecimento onde desejam usufruir a oferta de uma Super 
Bock de pressão.

2.1.3 – Deslocar-se ao estabelecimento escolhido até à data de termino de 
passatempo para redenção da oferta.

 

 

3. PRÉMIOS

3.1. – O prémio é:

3.1.1- Oferta de uma Super Bock de pressão de 20cl a cada participante no ponto 
de venda selecionado pelo mesmo.

3.1.2 - O prémio não poderá ser alvo de troca por outro de igual espécie ou valor 
nominal, nem poderá ser transmissível a terceiros.

 

4. SELEÇÃO DOS VENCEDORES E ENTREGA DO PRÉMIO

4.1 – Todos os participantes que fizerem a seleção de oferta, dentro das datas 
definidas no ponto 1.3, poderão recolher a oferta no ponto de venda selecionado, 
dentro dessas mesmas datas;

4.2 – Após seleção do estabelecimento, o participante terá, dentro do Facebook 
Messenger da Super Bock, um botão com a opção “Ativar Oferta”;

4.3 – A opção “Ativar Oferta” deve ser selecionada apenas no ponto de venda;

4.4 - O último passo da ativação de oferta deve ser feito pelo responsável do ponto 
de venda, através do Facebook Messenger da Super Bock;

4.5 – Após confirmar a ativação da oferta, esta deixa de estar disponível;

 

5. COMUNICAÇÃO

5.1 – Este passatempo será veiculado através da internet, com anúncios pagos, 
obrigando-se o Responsável pelo Tratamento a cumprir o disposto no artigo 11º do 
Decreto-Lei nº 330/90, de 23 de Outubro, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 
275/98, de 9 de Setembro.

 



6. PROTEÇÃO DE DADOS

6.1 – A Super Bock Bebidas S.A. (“Responsável pelo Tratamento”) compromete-se a 
atuar de acordo com a legislação de proteção dos dados pessoais aplicável, 
nomeadamente o Regulamento (EU) 2016/679, de 27 de abril de 2016 (RGPD), e a 
legislação relativa ao respeito pela vida privada e à proteção dos dados pessoais 
nas comunicações eletrónicas.

 

6.2 – A presente cláusula apresenta as nossas políticas no que respeita ao modo 
através do qual tratamos os seus dados pessoais no âmbito do passatempo 
“Acabadinha de tirar”.

 

A)  Informação que recolhemos

 

6.3 – Por dados pessoais entende-se a informação relativa a uma pessoa singular 
identificada ou passível de ser identificada. No âmbito do presente passatempo, 
serão tratados os seguintes dados pessoais:

a) Nome de utilizador, imagem e dados disponíveis no perfil de Facebook 
(Messenger) da página de perfil da rede social dos participantes;

b) Localização do ponto de venda escolhido;

 

6.4 - Os dados recolhidos serão conservados num servidor seguro e de acesso 
condicionado.

 

B)  A utilização que fazemos dos seus dados pessoais

 

6.5. Estes dados apenas serão utilizados para efeito de seleção, atribuição e 
entrega do prémio aos vencedores conforme explicitado no presente Regulamento.

 

6.6. Quanto à conservação dos dados, terminado o passatempo, os mesmos serão 
anonimizados de forma irreversível ou serão destruídos de forma segura.

 



6.7. Os dados pessoais disponibilizados no âmbito do presente passatempo serão 
tratados pela empresa CLVR365 Agência de Comunicação Lda. (“E-LIFE”), em 
nome e por conta da Super Bock Bebidas S.A. (responsável pelo tratamento), sendo 
tratados apenas os dados necessários ao desenvolvimento da atividade 
prosseguida por esta entidade ao abrigo do presente passatempo. A E-LIFE garante 
o cumprimento das obrigações previstas no presente regulamento e a adoção das 
medidas técnicas e organizativas necessárias à observância dos princípios e regras 
inscritas no RGPD, as quais estão especificamente consagradas no acordo de 
processamento de dados pessoais outorgado com o responsável pelo tratamento,  
em pleno cumprimento do estabelecido na legislação em vigor em matéria de 
proteção de dados e os mesmos comprometem-se a cumprir e respeitar o disposto 
na Lei de Proteção de Dados Pessoais e no Regulamento (UE) n.º 2016/679, de 27 
de abril de 2016.

 

 

6.8. Para além da E-LIFE existem outros terceiros, fornecedores/parceiros do 
Responsável pelo Tratamento ou Subcontratante, que poderão ter acesso aos 
dados pessoais disponibilizados com a finalidade de prestarem os serviços e/ou 
cumprirem com as obrigações que derivem das relações jurídicas estabelecidas 
entre esses terceiros e a Super Bock ou a E-LIFE, no âmbito da gestão deste 
passatempo, designadamente o responsável de ponto de venda escolhido que 
efetuará a validação e entrega da oferta.

 

6.9. O Responsável pelo Tratamento assegura a intervenção humana em toda a 
mecânica do presente passatempo, que foi explicitada aos titulares dos dados, 
aplicando as medidas necessárias para salvaguarda dos direitos e liberdades e 
legítimos interesses destes.

 

C)Os direitos relativos aos dados pessoais

 

6.10. Os titulares dos dados pessoais são informados que têm o direito de solicitar, 
à SUPER BOCK BEBIDAS, S.A, quando aplicável, o acesso aos dados pessoais 
que lhes digam respeito, bem como a sua retificação, apagamento, limitação do 
tratamento, e ainda o direito de se opor ao tratamento, bem como o direito à 
portabilidade dos dados, o direito de retirar o consentimento em qualquer altura, 
sem comprometer a licitude do tratamento efetuado com base no consentimento 
previamente dado. Têm ainda o direito de apresentar reclamação a uma autoridade 
de controlo, ou o direito à ação judicial contra a autoridade de controlo ou o 
responsável pelo tratamento.



 

6.11 - Poderá exercer os seus direitos previstos na legislação através de contacto 
escrito com o nosso Encarregado de Proteção de Dados para o seguinte e-mail: 
privacy@superbockgroup.com.

 

6.12 – A presente cláusula não dispensa uma leitura atenta da Política de 
Privacidade disponível em www.superbock.pt

 

6.13 - Sem prejuízo do referido nos pontos anteriores, os participantes que tenham 
transmitido os seus dados pessoais poderão ainda apresentar, sempre que o 
considerem pertinente, reclamação junto


